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CONSELHO TUTELAR
DE VILAS TVIARINGU ILHERME

I - CONSELHO T'ITELAR

Órgão autônomo, cyildo peta Lei no. 11.123/91 e regutamentadapeíos
DecrcÍos no 31.319/92 e 31,986/92 em obediência à Lei Federat n" 8.06g/90
EcA - Estatutg da crtança e do Adoíescenúg artigos 131 esqgurnÍes.

Localizado na Pl,alça Oscar da Sitva no 110 - Vita Guitherme, nesta Capitat -
CEP 02067470 - Fone 219-0196,

tt - AREA DE ATUAçÃO

Bainos: v. Marta - v. Guirhenne - Jd. Japão - wsta Ategrc - v. sabrtna,
v. Mede_iros - parque Novo Mundo-v. Ede - paryul Edu chaves - v.
lsolina Mazei'V. Paiva - V. Leonor-Vila Constâicia - Jardim Brasit.

Pop u lação : 500,NN habitantes.

III. FINALIDADE

orgão permanente e autônomo, não jurtsdicional, encanegado peta
socíedade civil, de zelar peto cumprtmento dos direito.s da crtânça é do
adolescente, nos termos da Lei no g.069/90.
São atrtbuições legais do COí\íSEL HO TLITELAR, prtncipalmente aquelas
contidas nos artigos 1s6 e 137 do EcA - Estatuto aa crtança e do
Adolescente.
Levando'se em conta a situação sócio *onômica das famÍlias em geral,
principalmenÍe as que vivem na Região de atuação deste Consetho. Ver ítem
ll. Tal situação geru violência, misérta e d*amparo para com a criança e o
adoíescente, não importando sua condição social.
Ássrm, o Conselho Tutelar de Vilas MartalGuitheÍrne, articulado com a
sociedade civil organizada, buscará amenizar tais situações, evitando um
q u ad ro socral deso rgan izado.

,V - JUSTIFICATIVA

Sâo atribuições legais do Conselho Tutetar, prtncipatmente aquelas
contidas nos arÍÍgos 130 e l3T do ECA.
Levando'se em conta a situação sócio-econümica das famítias em geral,
prtncipalnenÍe as que vivem na Região desÍe consetho. vide lt.
Ta! gituação gera violência, misérta, desamparc, paÍa com a criança e o
adolescente, não impoftando sua condição socíal,
Assim, o Conselho Tutelar de Vilas MartalGuilherme, afticulado com a
sociedade civil organizada, buscará amenizar tais situagões evitando um
q u ad ro soc ial deso tgan izado.

v - oBJErryos

1") Qualiafivos:
a) Zelar pelo cumprtmento do ECA;
b) Buscariunto à comunidade otimização dos agrupamenÍos socrars nas

áreas de habitação, saúde, educação, esporÍe, lazer, cultun e
assÍsf6ncra pitblica;
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c) Manter canais de comunicação com o poder público, em seus diver-
sos nÍveís, na área de atuação desúe Consetho;

d) Articular com as entidades socrais, grupos informais, e movimentos,
a melhoria no atendimento das crianças e adolescenúes nos seruígos
a eías destinados.

2o) Quantitativos:
a) O Conselho Tutelar, como órgão prestador de seruiços à com unidade,

deverá buscar a cada momento, a quatidade dos serviços de sua
competência. É priortdade desúe Conselho buscar e atender a plenitude dos
casos a ele encaminhados.

DEMANDA X ATENDIMENTO

O Conselho Tutelar agirá, dentro de sua competência, para solucionar as
demandas a ele oferecidas peta comunidade, visindo com isso o
atendimento global da demanda apresentada.

RELAçÃO CUSrO BEN EFiCtO

A verba pública, ortynla dos imposúos e Íaxas pagas peta população, que
retoma em forma de benefícios, prcvisúos no ofaménto municipat,' para
1ryeniz9r guesÍões rclativas às crtanças e adolescenúes da Região de Vilas
MartalGuilherme nMG'.
O ECA atenderá a Íodos sem distinção sociat. Âlesúes termos prtortzará os
marginalizadas e os excíuídos.

A Região conta com: 77 favelas, vártos cortiços/habitações coletivas,
alguns grupos em baixos de viadutos, e alguns moradorcé de rua com
população com faixa de renda, em sua maiorta, entre 0 e 3 saÉrtos mínimos.
As famílias na sua maiorta, são composúas de 5 membros, com péssima
qualidade de vida, com carêncrbs nas área de habitação, saúde, saneamento
básico, educação e com falta de estrutura geral.
| 9oyut-ação, quando trabalha, se envotvé na árca de transpofte, se1iços
domésticos e suó- emprego.

Area geográfica de atuação e atendimento conforme ítem ll, coincidente com
a área de administração regional AR-MG.

A divulgação do trubalho do Conse lho Tutetar de Vitas Martalâuitherme se
fará atnvés dos vários fÓruns exisúenÍes, na área de saúde, da criança e do
adolescente, através dos órgãos de imprensa local, atuação das enlidades
soctãÍs (conveniadas ou não) Creches, Centros de Juveniude, Ássociagões
de Amigos de Bairros, MovimenÍos, paíestras, seminártos, cuxsos, eventos
culturais, etc.
A clientela é formada por crtanças e adolescentes vÍtimas da viotência fisica,
psicológica e intelectual por faltar respeito aos yalores culturais.

àAMPO DE ATUAçAO

- Escolas públicas (municipais e estaduais)
- Escolas particulares ;
- Escolas de práescohrtzação;
- Cluhes socrars esportivos e de seruiços;
- Co mu n i dades rcírgíosas,,
- Escolas p rofiss i o n a I i za ntes.
- Atuar conjuntamente com a vara da tnfância e Juventude e com o

Ministério Púhlico.
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WII - OBJETIVO GERAL - PROPOSTA DE TRABALHO PARA 1.996

A) Aleldq crtanças e adolescenÍes na área de atuação desÍe Conselho, com
o intuito de zelar pelo ECA conforme artigo gg:
- Por ação ou omr.ssâo da Socredade ou Estado;
- Por falta, omissão ou abuso dos parc e ,íespons áveis;
- Em razão de sua conduta.

1o) oBJET|VO MACRO -

A) Elaborar ploposúas que viabitizem a execução de uma política de
atendimento à crtança e ao adolescente da Região-de MG, visando:
- lnstalaçao de casas abertas;
- Abrtgos temporártos;
- Otimização dos equipamenÍos exrsúenfes,.

CDM Cecília Meireles
CDM Laurc Mengali
Centro Esportivo Thomaz Mazoni
Centro Esportivo Darci Rerls
Quadras das Esco las Públicas Estaduais
Quadms das Esco las Públicas Municipais
Quadras das Esco las Particulares
Espaço da Sociedade Paulista de Trote
Diminuição da evasão escolar
Efetivar as matrtcubs nas Creches diretas
Ampliaçao das matrtculas nas Creches conveniadas
Ampliação de matrículas nos EMEts
Ampliação e reformulação da proposta pedagógica nos CJ

Aumentar o horárto de atendimento nos EMEis 
-

Ampliação dos cuÍsos profissionalizantes
lnstalação de Creches notumas

Casa de Apoio pard crtanças e adolescenúes
Tnbalho conjunto com a llniversidade g de Jutho
Tnbalho conjunto com a llnivercidade Bandeirante de são pauto

20) aBJET|VO M//CRO

- Diminuir a exploração de crtança e do adolescente;
- Viabilizariunto às empresas instaladas na área, instalaçao de creches,

nos termos da legislação federal;
- lmplantar proietos de atendimento aos usuártos de drogas, junto a entida-

des afins;
- Responsaóilizar pais e respoasáveis quando da omrssão (evasão escolar,
abandono e exploração de crianças e adoíescentes);
- Procunr crtar empregos para adolescenúes

DIMENSO'VAMENTO DOS RECURSOS
FINANCEIROS

MATERIAT§ HUfi1[ANOS E

- Espaço adequado para sala de reunião na administnção regionat;
- SaÍa pard atendimento individuatizado;
- Sala de rcunião;
- SaIa de atendimento técnico;
- Casa(s) de apoio com atendimento 24 horas diárias;

EQUIPAMENTOS
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- Viatura alugada;
- Aparelho para fax;
- Linha telefônica;
- Máquina xerox;
- Micro computador e periféricos;
- Um BIP para cada conselheiro;
- Telefonia movel;
- Gravadores de som;
- Retroprojetores;
- Televisores;
- Vídeo(s);
- Máquina fotográfica;
- Filmadora;
- Guilhotina;
- Quadro negro;
- Quadro mural.

RECURSOS HUMAAíOS,,

- 02 Auxiliares administrativos;
- 02 assísúenÍes socÍarb,,
- 02 psrcólogos;
- 02 advogados;
- 50 voluntários da socíedade civit;
- 02 motoristas;
'Servços gráficos,'
) Cursosr'
- Seminários;
- Evenúos

DESPESAS GERÁ'S

- Provisionamento para saÉrtos@nuais) / comissio-
namento de 05 Conselheiros Tutelares .....,,,,,..n$

- Encargos socÍaÍs.... ,...........R$
- CgsÍas básicâs,,., ..............,.. ,R$

TOTAL R$, .....,..57 3.660,00

São Paulo, dezemhro de 1995.

7 20,000,00
6.000,00
7.200,00

24.000,00
240,000,00

72,000,00
3.000,00
3,000,00

50.000,0a
24.000,00
24.460,00

adteó (l, fireit r
Conseiheiro Tutelar

RG, 2.809 425-t
Celso Cebría

Coneelhelro Tutelrr M/G
RG: 8.1ü6'õ08
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